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DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 694, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Paulo Correa Jr, o projeto em epígrafe “Inclui no Calendário Oficial do Estado a ExpoTEA – Exposição Internacional Sobre Transtornos do Espectro Autista.”

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 05/08/2025 e 12/08/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.”
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19, do Regimento Interno. 
Assim sendo, verificamos que o referido projeto, em análise meritória, mostra-se oportuno e de grande relevância, uma vez que inclui, no Calendário de Eventos do Estado, a ExpoTEA – Exposição Internacional sobre Transtornos do Espectro Autista, o que contribui significativamente para maior visibilidade e reconhecimento institucional da pauta, fortalecendo ações de conscientização e incentivando a formulação e o aprimoramento de políticas públicas.

A referida exposição constitui um relevante espaço de integração voltado ao debate sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA), reunindo pessoas autistas, familiares, representantes da sociedade civil e profissionais de diversas áreas do conhecimento, e promovendo a troca de experiências, a disseminação de conhecimento, bem como a valorização, o respeito e a inclusão da neurodiversidade.
Dessa forma, em análise de mérito, o Projeto de Lei revela-se conveniente e oportuno, porquanto se encontra em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da inclusão, bem como com as disposições da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 694, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em ...  
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